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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECEETO irs 965/86 DISPÕE SOBEE A ABESIBJRk DE CRÉDITO ADICIOML SOPLEMENTAR.

O PREEílirO MmCIPAL DE SSO GABRIEL DA PALHA., do Estado

do Espírito Santo, usando de atribuições legais, através

da Lei Municipal ns 450/86 de 28/11/86.

DECRETA:

Art. 12 - Fica alserto no corrente ezeroicio financeiro, o Crédito Adicional Suplementaj?

no valor de CzS:93.000,00 (noventa e três mil cruzados), para. reforço das se

guintes dotações orçamentárias, consignadas no orçamento vigente, a saber;

ClMRA I^raiCIPAL

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.1.0 - Pessoal CzStTS.000,00

DIVISÃO DE OBRAS E URBAtTISMO

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPrTAL

4.1.1.0 - Obras e Instalações CzS:15.000>00

TOTAL DAS SOPLEBIEííTAÇSES 04:93.000,00

Art. 22 _ Os recursos necessários à execução do presente Decreto, decorrei^o de anula

ções parciais das seguintes dotações orçaiaentárias, consignadas no orçamento

vigente, a saber:

CÍMBÈ. MINICIPAL

3.0.0.0 - DESPESAS CORREHTES

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos Cz|:78.000,00

DIVISÃO DE EDíICAÇlO E CÜLTURâ

3.0.0.0 - DESPESAS CORREMES

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos Cz|:15.000,00

TOTAL DAS AHDIAÇÕES 0^:93.000,00
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Art, 3° - Este Decreto entra em vigor na data da sua pulalicação, revogadas as ÍLspos_i

ções em contrái^io.

EEGISa?EE-SE, POBLIQÜE-SE E CDMERA-SE.

Gabinete do Prefeito Muinicipal de São Gabriel da Pallia, em 19 de dezemlaro de

1986.

pieinro de mstis

Prefeito Municipal

Registrado e puTslicado nesta Secretaria Municipal de Administração, na data ^

pra.

Secretária Municipal de Administração


